
 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 

G a b i n e t e d a V e r e a d o r a K e l l y C r i s t i n a 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____, DE ______DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

 “Concede o Título de Cidadania Catalana ao 
 Senhor Eliton Evangelista da Rocha Jorge e 

Dá outras providências”. 
 
      A VEREADORA KELLY CRISTINA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 104, da Resolução nº 02/2010, e no art. 15, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, FAZ 
SABER que submete à apreciação do laborioso Plenário da Câmara de Vereadores de 
Catalão o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, para deliberação e votação: 
 
       Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Catalano ao Sr. Eliton Evangelista da Rocha 
Jorge, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Município de Catalão. 
 

        Art. 2º A outorga do presente Título será realizada em Sessão Solene a ser designada 
pela Presidência da Câmara Municipal de Catalão. 
 

     Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Sala das Sessões, _____ de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

                                                              
 

Kelly Cristina 

Vereadora  

 Catalão-Go 

 

Telefone/Fax: (0**64) 3442-3750 / 3442-4026 / 3442-3685 / 3442-3278 / 981052465 
Rua Nicolau Abrão, 175 – Centro – CEP: 75.701-970 – Catalão – Goiás.
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JUSTIFICATIVA 
 
       O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o Senhor Eliton 
Evangelista da Rocha Jorge com o Título de Cidadão Honorário de Catalão, em 
reconhecimento à sua trajetória de vida e aos relevantes serviços prestados à nossa 
comunidade. 
 
       Nascido em Cumari, Goiás, em 21 de julho de 1982, Eliton Evangelista da Rocha 
Jorge, filho de Elias Jorge Neto e Eunice Elisabete Evangelista da Rocha Jorge, mudou-se 
para Catalão aos sete anos de idade, onde construiu uma vida dedicada ao próximo e ao 
desenvolvimento social. 
 
       Sua formação educacional em Catalão, no Colégio Nossa Senhora Mãe de Deus e 
posteriormente em Administração de Empresas pelo CESUC, preparou-o para uma vida 
de trabalho e dedicação. Eliton atuou em importantes instituições locais, como a Escola 
Paroquial, o Colégio Mãe de Deus e a Paróquia São Vicente de Paulo, onde certamente 
deixou sua marca de comprometimento. 
 
       Em 2015, Eliton fundou a Casa de Maria, uma iniciativa que reflete seu profundo 
senso de altruísmo e sua visão de uma sociedade mais justa e acolhedora. A Casa de 
Maria, localizada na Rua 22 de Abril, número 304, Bairro Parque das Mangueiras, tem 
como missão principal trabalhar a cura interior e a melhoria do coração, oferecendo 
oficinas diversas para crianças (04 a 12 anos) e adolescentes (13 a 17 anos), incluindo 
artesanato, pintura, leitura, evangelismo e culinária. Atualmente, a Casa assiste 50 
crianças com oficinas no contraturno escolar, proporcionando um ambiente de 
aprendizado e desenvolvimento. 
 
       Além do trabalho com crianças e adolescentes, a Casa de Maria estende seu apoio a 
100 famílias mensalmente, através da doação de cestas básicas. Este trabalho, realizado 
por voluntários e mantido exclusivamente pela providência, por meio de doações de 
pessoas físicas e bazares, demonstra a capacidade de Eliton em mobilizar recursos e 
pessoas em prol de uma causa maior, sem vínculo com instituições, o que ressalta a 
pureza e a dedicação de sua iniciativa. 
 
       Em maio do presente ano, a visão de Eliton expandiu-se com a fundação de uma 
nova Casa de Maria em sua cidade natal, Cumari, Goiás, evidenciando o impacto e a 
replicabilidade de seu modelo de assistência social. 
 
       Acreditamos que a concessão do Título de Cidadão Honorário ao Senhor Eliton 
Evangelista da Rocha Jorge é um ato de justiça e reconhecimento por sua incansável 
dedicação e pelos frutos de seu trabalho que beneficiam diretamente a população 
catalana, contribuindo para a construção de uma sociedade mais humana e solidária. 
Seu exemplo inspira e fortalece os valores de comunidade e serviço ao próximo. 
 
       Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de Decreto Legislativo. 
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Kelly Cristina 

Vereadora  

 Catalão-Go 
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